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DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 137, § 1º, 
INCISO II, ALÍNEA "B", DO RICD, C/C OS ARTS. 37, INCISO XV E 61, 
INCISO II, ALÍNEA “A” DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFICIE-SE AO 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO LEI Nº , DE 2020

(do Deputado Federal KIM KATAGUIRI)

Suspende o reajuste de salários do funcionalismo público

em razão do Covid-19. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Inclui o artigo 6 -D na Lei 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, que vigerá

com a seguinte redação:

Art. 6 – D. Fica suspensa a aplicação de reajuste, majoração, revisão e toda

qualquer espécie de aumento à salários, benefícios, restituições, indenizações

e subsídios aos servidores, agentes públicos, agentes políticos e mandatários

em todos os níveis e esferas do Poder Público pelo período de 3 (três) anos a

partir da publicação da presente Lei. 

Parágrafo  Único  –  Fica  vedada  a  aplicação  de  reajustes  retroativos  e/ou

considerando os índices acumulados pelo período de suspensão. 

Art. 2º - O artigo 8 da Lei 13.979 de 6 de fevereiro de 2020 passa a viger com a

seguinte redação:

Art. 8º  Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde

internacional  decorrente  do  coronavírus  responsável  pelo  surto  de  2019,

exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo

de vigência  neles  estabelecidos  e,  quanto  ao  disposto  no  art.  6  –  D,  que

obedecerá o prazo nele determinado. 

Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (DEM-SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados - Anexo IV, 4º andar, gabinete 421 - CEP 70160-900 - Brasília-DF
dep.kimkataguiri@camara.leg.br

(61) 3215-5421
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JUSTIFICAÇÃO

A essência da norma, como conceito legal, é apresentar respostas celeres e

eficazes à sociedade, atuando em conjunto com os costumes e valores – como fonte do Direito –

e observando os princípios constitucionais. 

Considerando a pandemia mundial causada pelo Covid-19 (Coronavirus), bem

como  o  estado  de  calamidade  pública  enviado  à  esta  casa  pelo  Excelentíssimo  Senhor

Presidente da República e aprovado pelo Congresso Nacional, é inquestionável a preocupação

causada e a necessidade de adoção de medidas urgentíssimas a fim de coibir  o avanço da

pandemia. 

Indiscutivelmente a adoção de medidas emergenciais se torna essecial para

evitar a proliferação do surto, novos contágios e, principalmente, promover a segurança e saúde

pública. 

Neste sentido, o isolamento social se mostrou a medida que melhor responde

para o controle e compate da proliferação da infecção e cessação do contágio, que por outro lado

traz severos impactos economicos para a sociedade em geral. 

Com o Poder Público não é diferente, haja vista que a diminuição do Poder

Economico brasileiro significa necessariamente a queda na arrecadação e, por consequencia,

redução da capacidade financeira do país. 

Neste diapasão, é ululante a necessidade de adoção de medidas eficazes e

exemplares como a proposta.

Há que se destacar que em meio a pandemia onde a população vê minguar

suas  fontes  de  receita,  trabalhadores  perdem  seus  empregos  ou  tem  o  salário  reduzido,  o

fucionalismo público em geral e a classe política têm mantido sua remuneração integral, o que

corrobora o distanciamento da realidade nacional. 

Neste sentido, o congelamento do salários e benefícios realizados através da

suspensação de reajustes é apenas a contribuição mínima esperada para assegurar meios para

que o Brasil se recupere e volte a crescer. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados - Anexo IV, 4º andar, gabinete 421 - CEP 70160-900 - Brasília-DF
dep.kimkataguiri@camara.leg.br

(61) 3215-5421
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Urge destacar que a aprovação da presente medida terá impacto orçamentário

estimado em R$ 187,9 bilhões de reais, conforme apurado pelo Banco Mundial.1

Assim, conclamo os nobres pares para a aprovação do presente.

Sala das Sessões, 15 de abril de 2020.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (DEM-SP)

1 https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,congelamento-de-salarios-e-reducao-na-
contratacao-garantiriam-r-200-bi-em-economia-ate-2030,70003042759
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisória nº 926 de 20 de Março de 2020 ) 

 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   
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d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 

que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos 

sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 

base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e 

deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à 

preservação da saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e 

a assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos 

incisos I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da 

Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do 

caput deste artigo.  

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  
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.......................................................................................................................................................  
 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

.......................................................................................................................... 

 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de: 

a) entrada e saída do País; e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

.......................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. 

 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive 

as reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em 

ato específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador. 

 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam 

acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de 

que trata esta Lei. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

................................................................................................................................................. 

 

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de 

saúde internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019, exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão 

ao prazo de vigência neles estabelecidos." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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